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PROCESSO Nº 070/2017 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº045/2017, Contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de locação de veículos, destinada ao 

atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura atendendo ao 

Departamento Municipal de Água e Esgoto-

DEMAES, pelo período de 06 (seis) meses.. 

 

 

DESPACHO. Tendo em vista o que consta dos presentes autos e considerando a regularidade de todo 

o procedimento licitatório, em especial o julgamento e a adjudicação procedidos  pela Pregoeira, 

inserto nestes autos, bem como Parecer Jurídico, RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, 

com fulcro nas disposições do art. 4, XXII da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com modificações 

posteriores, HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado na modalidade de Pregão 

Presencial nº 045/2017, objetivando, a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de locação de veículos, destinada ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura atendendo ao Departamento Municipal de Água e Esgoto-DEMAES, pelo período 

de 06 (seis) meses.., para o cumprimento das atribuições da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SIMÃO, apresentando-se como propostas mais vantajosa(s) a(s) da(s) Empresa(s): 

 

JL SOLUÇÕES E SERV. DE LOCAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 26.772.869/0001-48 estabelecida na RUA 18 nº SN QD 06 LT 24 Bairro CEMIG SAO 

SIMAO, vencedora dos itens abaixo relacionados: 
ITEM NOME ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA QTDE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 CAMINHÃO PIPA 

LOCAÇÃO - Locação 

mensal de 01(um) caminhão 
pipa do tipo água potável 

para atendimento às 

operações de suprimento de 
água potável em áreas 

deficitárias de redes de 

abastecimento residenciais 
e/ou reservatórios por 

eventual desabastecimento 

de água potável nos bairros 
Centro, Cemig, Popular, 

Vila Belinha e Vila 

Andrade, do município de 
São Simão-GO. Caminhão 6 

x 4, implementado com um 
tanque com capacidade 

mínima para 15.000 (quinze 

mil) litros de água potável, 

movido a óleo diesel, com as 

mínimas descrições:  O 

veículo deverá apresentar, 
motor 4 ou 6 cilindros em 

linha, diesel - potência 

mínima de 280 CV. - 
Direção hidráulica. Tanque 

construído de material com 

revestimento interno em 
tinta epóxi atóxica e que não 

altere a qualidade da água. 

Deverá ser provido de tampa 

  1 SV R$ 

80.340,00 

R$ 

80.340,00 
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de inspeção e passagem 

dimensionada para permitir 
a entrada de um homem em 

qualquer parte do seu 

compartimento interior, 
visando sua completa 

inspeção e higienização. 

Equipados com no mínimo 
40 metros de extensão de 

mangueira de ar e água 

classe Z com duas lonas; -. 
Esgotamento deverá ser 

mecânico, dotado de bomba 

acoplada a tomada de força, 
com vazão mínima de 10 

litros por segundo, através 

de eixo Cardan, obtida com 
1.200 rpm do motor do 

veículo. Incluso no preço: 

manutenção mecânica, 
lubrificação, operador e 

combustível. Estimado Km 

rodado ao mês = 900 Km 
mês Horas trabalhadas por 

dia = 10h dia  Dias 

trabalhados por mês = 30 
dias/mês 

2 CAMINHÃO PIPA 

POTAVEL LOCAÇÃO - 
Locação mensal de 01(um) 

caminhão pipa do tipo água 

potável para atendimento às 
operações de suprimento de 

água potável em áreas 

deficitárias de redes de 
abastecimento residenciais 

e/ou reservatórios por 

eventual desabastecimento 
de água potável nos bairros 

Liberdade I, Liberdade II, 

Comercial Sul, Sol 
Nascente, Vila Bela, Cidade 

Jardim, Colombo e Nova 

Era, do município de São 
Simão-GO. Caminhão 6 x 4, 

implementado com um 

tanque com capacidade 
mínima para 15.000 (quinze 

mil) litros de água potável, 

movido a óleo diesel, com as 
mínimas descrições:  O 

veículo deverá apresentar, 

motor 4 ou 6 cilindros em 
linha, diesel - potência 

mínima de 280 CV. - 

Direção hidráulica. Tanque 
construído de material com 

revestimento interno em 
tinta epóxi atóxica e que não 

altere a qualidade da água. 

Deverá ser provido de tampa 
de inspeção e passagem 

dimensionada para permitir 

a entrada de um homem em 
qualquer parte do seu 

compartimento interior, 

visando sua completa 
inspeção e higienização. 

Equipados com no mínimo 

40 metros de extensão de 
mangueira de ar e água 

classe Z com duas lonas; -. 

  1 SV R$ 

80.340,00 

R$ 

80.340,00 
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Esgotamento deverá ser 

mecânico, dotado de bomba 
acoplada a tomada de força, 

com vazão mínima de 10 

litros por segundo, através 
de eixo Cardan, obtida com 

1.200 rpm do motor do 

veículo. Incluso no preço: 
manutenção mecânica, 

lubrificação, operador e 

combustível. Estimado Km 
rodado ao mês = 900 Km 

mês Horas trabalhadas por 

dia = 10h dia Dias 
trabalhados por mês = 30 

dias/mês 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 160.680,00 

 

TOTAL DO CERTAME R$ 160.680,00 

 

 

 

Importa-se o presente Pregão na importância total de R$ 160.680,00 ( cento e sessenta  mil e 

seiscentos e oitenta  reais ), cuja despesa deverá correr a conta da Dotação 

Orçamentária:07.01.00.17.122.1728.20046.3.3.90.39 

 

 PUBLIQUE-SE. 

SAO SIMAO, 07 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

WILBER FLORIANO FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 


